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ATO DA MESA N9 0242019

A MESA DA CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA ESTADO DE SÃO
PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUICÕES LEGAIS, RESOLVE BAIXAR O SEGUINTE ATO:

DISPÕE SOBRE: Autoriza o uso da Tribuna Popular em Sessão Ordinária,

ARTIGO 1s - Fica AUTORIZADO a Senhora EVA NEIDE RAGOZONI a fazer o uso de
Tribuna Popular conforme artigo 21 da Lei Orgânica na Sessão Ordinária de 04 de
novembro de 2019, para explanar sobre o Censo Demográ'fico 2O2O - REPAC, de
acordo com seu Requerimento datado e protocolado em 23 de outubro de 2019 sob
o ne 01026 nesta Casa de Leis.

ARTIGO 29 - F|CA AUTORIZADO O SENhOT ESTÉFANO JOSÉ SACCHETIM CERVO a ÍazeÍ
o uso da Tribuna Popular conforme artigo 21 da Lei Orgânica na Sessão Ordinária de
18 de novembro de 2019, para explanar a Moção ne 037 /2OL9, de acordo com seu

Requerimento datado e protocolado em 24 de outubro de 2019 sob o ne 01027
nesta Casa de Leis.

ARTIGO 4" - Este Ato entra em vigor na data de sua assinatura.

Monte Azul Paulista,04 de novembro de 2019.
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JANIO SERGIO GURJON

zs sUcretárill

ARTIGO 3e - Fica AUTORIZADO o Senhor ROGÉR|O PRlOtl , a lazer o uso da Tribuna
Popular conforme artigo 21 da Lei Orgânica na Sessão Ordinária de 02 de dezembro
de 2019, para explanar sobre o DEAC conforme Lei ne 2lO7l2OL9, de acordo com
seu Requerimento datado e protocolado em 29 de outubro de 2019 sob o ne 01029
nesta Casa de Leis.

ELIEL PRIOLI

Presidente da Câmara Municipal
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Bebedouro, 23 de Outubro de 2019.

Ao Senhor Eliel Prioli,

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Monte Azul Paulista

Em agosto de 2020, o IBGE iniciará a coleta de informações para o Censo Demográfico 2020.

Esta operação censitária lem como finalidade obter iníormações atualizadas e precisas, que são fundamentais
para o desenvolvimento e implementaÉo de políticas públicas e pa,a a rcalizaúo de investimentos, tanto do
govemo quanto da iniciativa privada. Alóm disso, uma sociedade que conhece a si mesma pode exocular com

eficácia ações imediatas e planejar com segurança o seu Íuturo.

Neste momenlo, as açóes preparatórias eslão em rilmo acelerado paía a rcalizaúo deste grande

levantamento Brasil aÍora. Dentrê as aÉes primordiais para o sucesso dos Censos, incluem-se as parcerias com

as autoridedes e comunidades locais. Nesse sentido, o IBGE tem, historicamente, contado com a valiosa

colaboraçáo de diversas entidades municipais.

Pela dimênsão de tarêfâ a ser realizada, é muito importante contar com apoio logístico e

acompanhamento dos trabalhos por parte da sociedade local, o que pode contribuir para garantir a completa

cobertura do tenilório e para a qualidade das informações levantadas.

Pelo exposto, solicitamos a abertura de espaço pere que representante do IBGE utilize a tribuna da

Câmara Municipal de Vereadores de Monte Azul Paulista para apresentação de vídeo utilizado na eReunião de

Planejamento e Acompanhamento do Censo Demográfico 2020 - REPAC, durante sessão prevista,frra o dia 04

de novembro. O vídeo tem duração aproximada de 7 minutos, e apresenta resumidamente os tenl'ei que foram

tratados na reunião, entre os quais alualização da base cartográÍica, divulgação dos processos slletivos para

trabalho no Censo Demográfco 2020, e apoio à coleta. iJ
Nos colocamos à disposiÉo para esclarecer possíveis dúvidas que exislam a respeito dog trabalhos, e

desde já agradecemos a atenção e a colaboração. :,:i

Eva Neide Ragozoni

Coordenadora Regional - IBGE
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Monte Azul Paulista./SP., 24 de outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor
Eliel Prioli
Presidente da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista

Prezado Senhor:
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Venho por meio desta em atenção a Moção ite
Congratulações n. 03712019, de iniciativa dos Ilustres Vereadores Igor ForÍár
Plaza, Josnei Bento Gomes e Wilson Rodrigues, pelo empenho na administra[âo
e condução dos trabalhos a frente da Associação de Benemerência Senhor Bú-.
Jesus - Hospital Senhor Bom Jesus, aproveitar a oportunidade para que po's3a

usar da palavra na tribuna desta Egrégia Casa de Leis sobre a referida moção.

Diante do exposto, requeiro a Vossa Excelência
minha inscrição para uso da tribuna na Sessão Ordinária nesta Egrégia Casa de

Leis.

No mais, aguardo que seja designado dia e hora para
que possa usar da palavra conforme requerido, devendo ser comunicado com
certa antecedência.

Aproveito a oportunidade para reiterar os votos de

elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente

(. Ç.--- )
Associação de Benemerência Senhor Bom Jesus - Hosp

Estéfano José Sacchetim Cervo
Presidente

ital Senhor Bo CSUS

Rua Rui Barbosa, n. 267 - Centro - Monte Azul Paulista/SP - CEP 14730-000
CNPJ 52.941.614/0001-71 - Telefone/PABX: (17) 3361 9210

e-mail: adm@fubi.com. br
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0FICIO Ne 150/2019.
l\,lonte Azul Paulista,29 de outubro de 2019.

Senhor Prefe ito:

(.Í)nr o l)resentc, te r.)ros a honra de conceder
a palavra ao Exr.no. Sr Ilsteíano losr. S.rccirorirn (ler,u o, n.r (lua jtda(le de Presrdente
da Associação de IJcnenrcrôn<:ia Scnhor Borrr lcsLrs - llospital Scnhor Borl lesus,
para que dela faça uso na Sessão Ordinária do dia 18 de novembro de 2079,
que começa às 2Oh, no espaço da Tribuna Popular, pela ordem dc rnscrição,
conforme determina o Regimento Interno dessa Casa de Leis.

Reiteramos que, no dia 04 de novembro de
2019, o uso destc cspaço já cstava autorizado par.r uso pclo IBGE, na pessoa de Eva
Neide Ragozoni, conforme solicitação anterior.

Sem mais para o momento, aproveitamos do
ensejo para apresentar à Vossa Excelência, nossos protestos de elevada estima e

distinta consideração.

/rZ *rt'
EI,IEL PRIOLI

Presidente da Câmara Municipal
Monte Azul Paulistâ - SP.
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EXMO. SENHOR
ESTEFANO IOSE SACCHE'TIM CERVO,
DD. PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÂO DE BENEMERÊNCIA SENHOR BOM IESUS
NESTA,



EXMO. SENHOR ELIEL PRIOLI _ DD. PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA - SÃO PAULO.

Eu, ROGERIO PRIOLI, brasileiro. casado,

Guarda Municipal, portador do RG n" 21.244.244-2 SSP/SP, e CPF/MF sob o no

266.854.7 48-23 residente e domiciliado nesta cidade de Monte Azul Paulista. à Rua

Benedito de Almeida n ' 1 15. Bairro São Felipe. infra-assinado. vem mui
respeitosamente à presença de Vossa Excelôncia. nos terÍnos do Parágrafo 4" do Artigo
21 da Lei Orgânica do Município. REQUERER o uso da TRIBLINA POPULAR em

Sessào Ordinária que se fará realizar dia 02 de dezembro do presente ano para explanar

sobre o DEAC, conlbrme Lei n'210712019 aprovado por essa Casa de Leis, e que foi
alvo do Requerimento 9612019 de autoria do vereador Jrânio Sergio Gurjon. alem de

pontuar sobre o trabalho da Guarda Municipal. Declaro ainda que assumo total e

exclusiva responsabilidade pelo assunto que será abordado.

Mo.iLe Azul Paulista SP.29 de outubro de 2019.
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Termos em que.

P. Deferimento.


